Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Recurso Vo

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13819.900501/2014-29

Voluntério

1002-002.868 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
12 de julho de 2023

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Exercicio: 2008

SALDQO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. COBRANCA EM
DUPLICIDADE.

Na hip6tese de declaracdo de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo
cobrados com base em PER/DCOMP, razdo pela qual descabe a glosa das
estimativas quitadas via compensacdo em processo no qual se discute a
apuracdo do saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
luntério, e no mérito, em dar-lhe provimento para reconhecer a parcela do direito

creditorio a titulo de estimativas ndo homologadas no valor original de R$ 47.994,36 (quarenta
e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), homologando-se as

compensaco

(Presidente)

es até o limite do crédito compensado.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

, Rafael Zedral, Fellipe Honério Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. COBRANÇA EM DUPLICIDADE. 
 Na hipótese de declaração de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em PER/DCOMP, razão pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas via compensação em processo no qual se discute a apuração do saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, em dar-lhe provimento para reconhecer a parcela do direito creditório a título de estimativas não homologadas no valor original de R$ 47.994,36 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), homologando-se as compensações até o limite do crédito compensado.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., em face do acórdão de n° 14-76.675, proferido pela C. 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (�DRJ/RPO�), objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido DRJ/RPO, o qual será complementado ao final:
�Trata-se do pedido de restituição � Per/Dcomp nº 05168.22538.240809.1.6.02-0064 (fls. 22 a 42) no valor de R$ 20.495.221,77, referente a saldo negativo de IRPJ do exercício de 2008, ano-calendário de 2007. Constam ainda as Dcomps vinculadas nºs 10769.06242.240809.1.7.02-3450 e 31646.34849.240809.1.7.02-6480. 
Por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 155, o direito creditório foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 14.607.042,05 e as compensações foram homologadas em parte, sob o fundamento de que as parcelas de composição do crédito referentes a pagamentos e estimativas compensadas foram confirmadas apenas parcialmente:

Cientificada do despacho decisório em 14/04/2014 (comprovante à fl. 163), a interessada apresentou em 14/05/2014 a manifestação de inconformidade de fls. 02 a 07, acompanhada dos documentos de fls. 08 a 145, onde alega, em síntese: 
[...] 
Inicialmente, a Requerente ressalta a existência de erro no detalhamento do crédito elaborado por este órgão, quanto ao PER/DCOMP n° 23601.01875.250707.1.3.04-5954, ao considerar no campo "Valor da estimativa compensada PER/DCOMP". Equivocadamente, no detalhamento que instrui o r. despacho decisório impugnado, foi indicado o montante de RS 586,66 (quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo o correto R$ 568,66 (quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), gerando o valor não confirmado de R$ 18,00 (dezoito reais) - no aludido PERD/DCOMP consta o valor correto de R$ 568,66 e houve erro de digitação quando da elaboração do detalhamento do cálculo, gerando diferença inexistente. 
Quanto aos PER/DCOMPs n° 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145, a Requerente esclarece que os débitos a eles relacionados já estão sendo discutidos nos processos administrativos 13819.902.383/2012-21 e 13819.902.384/2012-76. A origem do crédito utilizado para compensar o débito da Declaração de Compensação-PER/DCOMP n° 09691.22312.250707.1.3.02-9390 é saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2007, enquanto que o débito compensado na Declaração de Compensação PER/DCOMP 31214.11801.250707.1.3.03-3145, é saldo negativo de CSLL do ano calendário 2006. Observe que foi extinta a obrigação, na exata proporção do crédito. Sendo assim, a homologação dos pedidos de compensações que ora se manifesta é um direito indiscutível. 
No tocante ao valor de R$ 5.840.203,36 (cinco milhões, oitocentos e quarenta mil, duzentos e três reais e trinta e seis centavos), não considerado pelo Fisco não na composição do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2007, importante ressaltar que o recolhimento de imposto de renda sobre ganhos no mercado de renda variável (Ficha 11/Linha 12 da DIPJ), apurado no mês de Setembro/2007 e recolhido em DARF em Outubro/2007, decorre de levantamento de balancete de suspensão ou redução, nos termos do artigo 35, da Lei 8.981/1995. 
Vale ressaltar que o imposto apurado e pago no código 3317 faz parte da estimativa mensal, que se observa na Ficha 11, mês de Setembro, linhas 02 e 03 da própria DIPJ do Ano-Calendário de 2007, não havendo assim qualquer justificativa válida para não ser considerado na composição do saldo negativo do período. 
[...] 
Diante de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade, com a homologação integral do pedido de restituição decorrente do PER/DCOMP 05168.22538.240808.1.6.02-0064, declarando-se ainda a nulidade do Despacho Decisório ora impugnado, visto que não demonstrada a justificativa da glosa, restando comprovada a veracidade do saldo negativo declarado, bem como, a compensação procedida de Processo Administrativo regular.� (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Exercício: 2008 
ACÓRDÃO COM VEDAÇÃO DE EMENTA. 
Portaria RFB nº 2724, de 2017. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte.

Em sessão do dia 08 de março de 2018, a DRJ/RPO ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que: 
quanto à alegação de nulidade do Despacho Decisório, essa não pode ser acolhida, pois a fundamentação legal indicada no ato decisório é adequada e o valor do crédito reconhecido está demonstrado detalhadamente em planilhas de apuração disponíveis em sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet;
nas planilhas constaram claramente apontados os motivos da glosa das parcelas do crédito, na coluna denominada �Justificativa�;
não pode a contribuinte alegar desconhecimento da motivação e fundamentação, nem mesmo desconhecimento dos valores apurados. Por conseguinte, não houve falta de justificativas e, consequentemente, não houve cerceamento do direito de defesa;
quanto ao mérito, houve confirmação apenas parcial do direito creditório pleiteado, em decorrência da confirmação parcial dos pagamentos e das estimativas compensadas;
em relação às estimativas compensadas, diga-se inicialmente que a Interessada concordou com a glosa de R$ 18,00, pois segundo ela, houve erro de digitação no preenchimento do Per/Dcomp, sendo o valor correto da estimativa de junho R$ 568,66, e não R$ 586,66 como constou no Per/Dcomp;
quanto às demais parcelas da estimativa mensal de junho/2007, cujas compensações não foram confirmadas pelo Despacho Decisório, a Manifestante alega que estão extintas por compensação nas Dcomps nºs 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145, na exata proporção dos créditos, e que é indiscutível seu direito às compensações ora manifestadas;
já ocorreu a emissão dos Despachos Decisórios nos respectivos processos onde as Dcomps nºs 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145 estão sendo tratadas, sendo que ambas foram consideradas não homologadas;
a Dcomp nº 09691.22312.250707.1.3.02-9390, onde o contribuinte indicou para compensação o débito de estimativa mensal de IRPJ do mês de junho/2007, no valor de R$ 37.634,62, foi considerada não homologada por Despacho Decisório proferido pela DRF/São Bernardo do Campo no processo nº 13819.902383/2012-21. O contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade naquele processo, sendo a mesma julgada procedente em parte, sendo reconhecido um crédito adicional de R$ 720.831,86. Conforme cálculos realizados por meio do aplicativo SAPO (fls. 169 a 171), o crédito adicional reconhecido não foi suficiente para a compensação da estimativa mensal de IRPJ do mês de junho/2007, remanescendo o saldo de R$ 37.634,62;
como a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 37.634,62 não foi extinta por compensação, não goza de certeza e liquidez e não pode compor o saldo negativo de IRPJ, a teor do artigo 170 do Código Tributário Nacional;
além disso, não é possível �antecipar� a estimativa de IRPJ sob litígio, mediante sua utilização na composição do saldo negativo do ano em comento, ainda que ao final do curso do processo nº 13819.902383/2012-21, o contribuinte venha a recolher aquela estimativa ou mesmo obter sucesso em seu recurso, pois nesse caso estaria ocorrendo um verdadeiro �financiamento� ao contribuinte;
por estas razões, a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 37.634,62 não pode compor o saldo negativo do exercício de 2008, ano-calendário de 2007;
o mesmo aconteceu em relação à Dcomp nº 31214.11801.250707.1.3.03- 3145, onde o contribuinte indicou para compensação a outra parcela do débito de estimativa mensal de IRPJ do mês de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74;
essa Dcomp foi considerada não homologada por Despacho emitido pela DRF/São Bernardo do Campo no processo nº 13819.902384/2012-76. A Manifestação de Inconformidade apresentada foi considerada procedente em parte sendo reconhecido um crédito adicional de R$ 5.021,70, resta evidente que o crédito reconhecido naquele processo não é suficiente para compensar a estimava mensal de IRPJ no valor de R$ 10.341,74, pois há débito precedente no valor de R$ 77.255,40 indicado para compensação pelo contribuinte, de valor muito superior ao crédito reconhecido, conforme planilhas anexas ao Despacho Decisório emitido no processo nº 13819.902384/2012-76;
pelas mesmos fundamentos expostos na análise anterior, a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74 também não pode compor o saldo negativo do exercício de 2008, ano-calendário de 2007;
o Darf recolhido no código 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 não foi considerado pela DRF/São Bernardo do Campo, sob o fundamento de que esse pagamento não foi utilizado para quitar débito de estimativa mensal de IRPJ;
o código 3317 refere-se a IRPJ - Ganhos líquidos em operações na Bolsa - Lucro Real, e pode ser deduzido do imposto apurado no encerramento do período de apuração, de acordo com o artigo 773 do RIR/99;
no preenchimento do Per/Dcomp, os pagamentos referentes a ganhos no mercado de renda variável devem ser informados na ficha pagamentos, na opção �IR sobre Renda Variável�, conforme instruções de preenchimento do Per/Dcomp que acompanha o programa;
o contribuinte equivocou-se no preenchimento do Per/Dcomp sob análise, ao indicar o pagamento em questão na ficha pagamentos, na opção pagamentos �Por Estimativa�, ocasionando a não consideração deste pagamento na composição do saldo negativo;
cabe à contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigações acessórias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestar informações coerentes à Administração Tributária;
em pesquisa aos sistemas de controle da RFB, foi confirmado o recolhimento do Darf no valor de R$ 5.840.203,36, o qual encontra-se corretamente alocado ao respectivo débito de IR sobre renda variável informado pelo contribuinte em DCTF;
os ganhos auferidos no mercado de renda variável oferecidos à tributação na DIPJ amparam a dedução do imposto pago;
o Darf recolhido no código 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser considerado na composição do saldo negativo do ano em comento.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 200/203), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/RPO sob a alegação de que:
conforme consta dos processos administrativos referente às DCOMP´s, o valor em discussão foi liquidado pela Recorrente;
ainda que não tivesse sido realizado o pagamento é pacífico o entendimento que, embora sem homologação, tais créditos poderiam compor o saldo negativo;
por fim, aduz que é infundada a alegação de que a compensação realizada não goza de certeza.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.


Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 28/06/2018 (e-fl. 195), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 26/07/2018 (e-fl. 197), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário de 2007, no valor de R$ 20.495.221,77 (vinte milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e onze reais e setenta e sete centavos), resultante de valores antecipados a título de retenções na fonte, pagamentos e estimativas compensadas.
O Despacho Decisório (e-fls. 155/162) reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, sendo que da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 249.289.043,54 (duzentos e quarenta e nove milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), reconheceu o valor de R$ 243.400.863,82 (duzentos e quarenta e três milhões, quatrocentos mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 228.615.142,72 (duzentos e vinte e oito milhões, seiscentos e quinze mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), a título de pagamentos e R$ 760,56 (setecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), a título de estimativas compensadas, de forma que, o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:



Em 08 de março de 2018 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 6ª Turma da DRJ/RPO (e-fls. 172/180), reconhecendo parcialmente o direito creditório pleiteado, tendo em vista que, �o Darf recolhido no código 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser considerado na composição do saldo negativo do ano em comento�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
�Em relação às estimativas compensadas, diga-se inicialmente que a interessada concordou com a glosa de R$ 18,00, pois segundo ela, houve erro de digitação no preenchimento do Per/Dcomp, sendo o valor correto da estimativa de junho R$ 568,66, e não R$ 586,66 como constou no Per/Dcomp.
Quanto às demais parcelas da estimativa mensal de junho/2007, cujas compensações não foram confirmadas pelo despacho decisório, a manifestante alega que estão extintas por compensação nas Dcomps nºs 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145, na exata proporção dos créditos, e que é indiscutível seu direito às compensações ora manifestadas.
(...)
No presente caso, como veremos a seguir, já ocorreu a emissão dos despachos decisórios nos respectivos processos onde as Dcomps nºs 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145 estão sendo tratadas, sendo que ambas foram consideradas não homologadas.
(...)
Portanto, por estas razões, a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 37.634,62 não pode compor o saldo negativo do exercício de 2008, ano-calendário de 2007.
(...)
Logo, pelas mesmos fundamentos expostos na análise anterior, a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74 também não pode compor o saldo negativo do exercício de 2008, ano-calendário de 2007.
(...)
Como vimos pelo relatório, o Darf recolhido no código 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 não foi considerado pela DRF/São Bernardo do Campo, sob o fundamento de que este pagamento não foi utilizado para quitar débito de estimativa mensal de IRPJ.
(...)
Ocorre que o contribuinte equivocou-se no preenchimento do Per/Dcomp sob análise, ao indicar o pagamento em questão na ficha pagamentos, na opção pagamentos �Por Estimativa�, ocasionando a não consideração deste pagamento na composição do saldo negativo.
(...)
Nesse sentido, em pesquisa aos sistemas de controle da RFB, foi confirmado o recolhimento do Darf no valor de R$ 5.840.203,36, o qual encontra-se corretamente alocado ao respectivo débito de IR sobre renda variável informado pelo contribuinte em DCTF.
(...)
Portanto, o Darf recolhido no código 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser considerado na composição do saldo negativo do ano em comento.� (e-fls. 175/180, g.n.)
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação das estimativas não homologadas no valor remanescente de R$ 47.994,36 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme apontado no acórdão recorrido, no qual se sublinhou:

(...)

(...)

(e-fls. 175/177, g.n.)
Em suas razões recursais, a Recorrente alega que, �conforme consta dos autos dos processos administrativos 13819.902383/2012-21 e 13819.902384/2012-76 respectivamente a estas DCOMPs relacionados, o valor em discussão foi liquidado pela ora Recorrente (doc. 02), não sendo possível afirmar, portanto, que tais valores não gozam de certeza e liquidez� (e-fls. 201/202, g.n.)
E, no intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente apresentou duas guias DARF´s e seus respectivos comprovantes de recolhimento (e-fls. 209/210 e 219):



Como se vê, os DARF´s correspondem ao exato valor das estimativas não homologadas, quais sejam, de R$ 37.634,62 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) e de R$ 10.341,74 (dez mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), restando apenas a glosa no valor de R$ 18,00 (dezoito reais).
Assim, por conseguinte, não cabe a glosa dessa estimativa que foi objeto de compensação não homologada (R$ 18,00), uma vez que o próprio débito confessado em DCOMP (c.f. art. 74, § 6°, da Lei n° 9.430/96) será cobrado por força do que determina o artigo 74, §§ 7º e 8º da Lei n° 9.430/96, o que implicaria em dupla cobrança dessa estimativa.
In casu, o crédito tributário objeto desse PER/DCOMP é, portanto, líquido e certo, pois advém de saldo negativo de IRPJ decorrente de estimativa quitada via PER/DCOMP não homologado, o qual deve ser cobrado de forma isolada e, por consequência, não pode reduzir o saldo negativo de IRPJ.
Esse entendimento se encontra consubstanciado na Solução de Consulta Interna COSIT n° 18/2006, cuja parte que nos interessa está abaixo transcrita:
(...) 16.3 na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.� (g.n.)
Da mesma forma, dispõe o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 02, de 03/12/2018:
� No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. 
Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.� (g.n.)
A propósito, já decidiu este Conselho:
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANÇA. DUPLICIDADE. Na hipótese de declaração de compensação não homologada ou homologada parcialmente, os débitos serão cobrados com base em PER/DCOMP, razão pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas via compensação em processo no qual se discute a apuração do saldo negativo. (Processo n° 11080.910722/2011-17. Acórdão n° 1002-002.124. Sessão de 28/06/2021. Relator Rafael Zedral, g.n.)
PER/DCOMP. CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA A MAIOR. DIREITO À COMPENSAÇÃO COMPROVADO. Comprovado nos autos o crédito a que o sujeito passivo alega fazer jus, deve ser reconhecido seu direito à compensação do indébito tributário. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL. CÔMPUTO DE ESTIMATIVAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA EM PROCESSO DISTINTO. POSSIBILIDADE. Para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ e Base de Cálculo Negativa de CSLL, admite-se o cômputo de estimativas compensadas anteriormente em processo distinto, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Processo n° 13839.913363/2009-42. Acórdão n° 1002-001.665. Sessão de 29/09/2020. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem. (Processo n° 10880.938664/2016-12. Acórdão n° 1401-002.876. Sessão de 16/08/2018. Relator Cláudio de Andrade Camerano, g.n.)
Logo, com razão a Recorrente, de forma que, o acórdão recorrido não merece subsistir.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento para confirmar a parcela do direito creditório a título de estimativas não homologadas no valor original de R$ 47.994,36 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), homologando-se as compensações até o limite do crédito compensado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por MERCEDES-BENZ DO BRASIL
LTDA., em face do acorddao de n° 14-76.675, proferido pela C. 62 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPO”), objetivando sua

reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatorio constante do acérddo de julgamento proferido DRJ/RPO, o qual sera

complementado ao final:

“Trata-se do pedido de restituicdo — Per/Dcomp n° 05168.22538.240809.1.6.02-0064
(fls. 22 a 42) no valor de R$ 20.495.221,77, referente a saldo _negativo de IRPJ do
exercicio de 2008, ano-calendario de 2007. Constam ainda as Dcomps vinculadas n°s
10769.06242.240809.1.7.02-3450 e 31646.34849.240809.1.7.02-6480.

Por meio do despacho decisério eletronico de fl. 155, o direito creditdrio foi
reconhecido _parcialmente no valor de R$ 14.607.042,05 e as compensacfes foram
homologadas em parte, sob o fundamento de que as parcelas de composicao do crédito
referentes a pagamentos e estimativas compensadas foram confirmadas apenas
parcialmente:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAOD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE

05168.22538.240809.1.6.02-0064 Exercico 2008 - 01/01/2007 a 31/12/2007 Saido Negativo de IRP) | 13819-900.501/2014-29

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Anaiisadas as informaghes prestadas no GocLmento acima idenbficado e considerando que 3 SOMa Gas parcelas 0 COMPOSIGA0 0 Cradito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar 3 quitagdo do Imposto devido & a apurago do saido negativo, verificou-se

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO | IR EXTERIOR | RETENCOES FONTE ESTIM.COMP SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.CO
PER/DCOMP 0,00 14.784.960,54 |2 0,00 0,00
CONFIRMADAS 0,00 14.784.960,54

© informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 20.495.221,77 Valor na DIP): R$ 20.495.221,77
ic3o do crédito na DIP): R$ 249.289.043,54

valor onginal do saldo negats
Somatério das parcek

Valor do saldo e = 193 reelas confirmadas Imitado 20 somatério das oar slas na ./IDJb (IRP) de do) imitado 30 menor valor

formagbes complementares da andlise 30 disponiveis na pagina Intemet da Receita Federal, & integram este despacho
O crédito reconhecido fol insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo Sujeito passivo, resultando em HOMOLOGACAO
PARCIAL e NAO HOMOLOGAGAO das compensagBes deciaradas e inexisténcia de valor 3 ser restituido/ressarcido para os PER/DCOMP listados no
moe’ep eletrdnico Indicado abaixo.

Vator devedor consolidado, o ente 205 débitos damente compe para pagamento até 30/04/2014

[PrincIPaL [MuLTa Jruros
6.095.363,11 | 9.072

3.509.603,19 |

adas parciaimente e n8o homologadas, pedidos de restituico/ressarciment:
jo dos PER/DCOMP objeto da andiise, informagles compiementares da andl
ftar o endereco www.receita fazenda,gov.br, menu “Onde Encont

Para e‘a,ac de declaragdes de o omnﬁ
ko da

d 5.172, de 1966 (Codigo Tributdno Nacional). Inciso Il do Pardgrafo 19 do art. 6° d 9.43
1996, Art. 4° da Instrug3o Normativa RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 43 da Instrugio Mc emat
RFB n® 1.300, de 2012

Cientificada do despacho decisorio em 14/04/2014 (comprovante a fl. 163), a
interessada apresentou em 14/05/2014 a manifestacdo de inconformidade de fls. 02
a 07, acompanhada dos documentos de fls. 08 a 145, onde alega, em sintese:

[.]

Inicialmente, a Requerente ressalta a existéncia de erro no detalhamento do crédito
elaborado por este 6rgdo, quanto ao PER/DCOMP n° 23601.01875.250707.1.3.04-
5954, ao considerar no campo "Valor da estimativa compensada PER/DCOMP".
Equivocadamente, no detalhamento que instrui o r. despacho decisério impugnado, foi
indicado o montante de RS 586,66 (quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), sendo o correto R$ 568,66 (quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e
seis centavos), gerando o valor ndo confirmado de R$ 18,00 (dezoito reais) - no aludido
PERD/DCOMP consta o valor correto de R$ 568,66 e houve erro de digitacdo quando
da elaboracgdo do detalhamento do calculo, gerando diferenca inexistente.
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Quanto aos PER/DCOMPs ne 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e
31214.11801.250707.1.3.03-3145, a Requerente esclarece que os débitos a eles
relacionados ja estdo sendo  discutidos nos _ processos administrativos
13819.902.383/2012-21 e 13819.902.384/2012-76. A origem do crédito utilizado para
compensar 0 débito da Declaracdo de Compensacdo-PER/DCOMP n°
09691.22312.250707.1.3.02-9390 ¢ saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2007,
enquanto que o débito compensado na Declaracdo de Compensacdo PER/DCOMP
31214.11801.250707.1.3.03-3145, é saldo negativo de CSLL do ano calendario 2006.
Observe que foi extinta a obrigacdo, na exata proporcdo do crédito. Sendo assim, a
homologacdo dos pedidos de compensagGes que ora se manifesta € um direito
indiscutivel.

No tocante ao valor de R$ 5.840.203,36 (cinco milhdes, oitocentos e quarenta mil,
duzentos e trés reais e trinta e seis centavos), ndo _considerado pelo Fisco ndo na
composicao do saldo negativo do IRPJ do ano-calendario 2007, importante ressaltar
que o recolhimento de imposto de renda sobre ganhos no mercado de renda variavel
(Ficha 11/Linha 12 da DIPJ), apurado no més de Setembro/2007 e recolhido em DARF
em Outubro/2007, decorre de levantamento de balancete de suspensdo ou reducéo,
nos termos do artigo 35, da Lei 8.981/1995.

Vale ressaltar que o imposto apurado e pago no cddigo 3317 faz parte da estimativa
mensal, que se observa na Ficha 11, més de Setembro, linhas 02 e 03 da prépria DIPJ
do Ano-Calendario de 2007, ndo havendo assim qualguer justificativa valida para nao
ser considerado na composicao do saldo negativo do periodo.

[-]

Diante de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade, com a homologacédo integral do pedido de restituicAo decorrente do
PER/DCOMP 05168.22538.240808.1.6.02-0064, declarando-se ainda a nulidade do
Despacho Decisério ora impugnado, visto que ndo _demonstrada a justificativa da
glosa, restando comprovada a veracidade do saldo negativo declarado, bem como, a
compensacao procedida de Processo Administrativo regular.” (g.n.)

Confira-se, a propo6sito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2008

ACORDAO COM VEDACAO DE EMENTA.

Portaria RFB n°® 2724, de 2017.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte.

Em sesséo do dia 08 de marco de 2018, a DRJ/RPO ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:

(i)

quanto a alegacdo de nulidade do Despacho Decisorio, essa ndo_pode
ser_acolhida, pois a fundamentacdo legal indicada no ato decisorio é
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

adequada e o valor do crédito reconhecido estda demonstrado
detalhadamente em planilhas de apuracdo disponiveis em sitio da
Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet;

nas planilhas constaram claramente apontados os motivos da glosa das
parcelas do crédito, na coluna denominada “Justificativa”;

ndo pode a contribuinte alegar desconhecimento da motivacdo e
fundamentacdo, nem mesmo desconhecimento dos valores apurados. Por
conseguinte, ndo houve falta de justificativas e, consequentemente, nao
houve cerceamento do direito de defesa;

quanto ao mérito, houve confirmacdo apenas parcial do direito
creditorio pleiteado, em decorréncia da confirmacdo parcial dos
pagamentos e das estimativas compensadas;

em relacdo as estimativas compensadas, diga-se inicialmente que a
Interessada concordou com a glosa de R$ 18,00, pois segundo ela, houve
erro de digitacdo no preenchimento do Per/Dcomp, sendo o valor correto
da estimativa de junho R$ 568,66, e ndo R$ 586,66 como constou no
Per/Dcomp;

quanto as demais parcelas da estimativa mensal de junho/2007, cujas
compensacfes ndo foram confirmadas pelo Despacho Decisorio, a
Manifestante alega que estdo extintas por compensagdo nas Dcomps n°s
09691.22312.250707.1.3.02-9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145, na
exata proporcdo dos creditos, e que é indiscutivel seu direito as
compensacgdes ora manifestadas;

ja ocorreu a emissdo dos Despachos Decisdrios nos respectivos processos
onde as Dcomps n°s 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e
31214.11801.250707.1.3.03-3145 estdo sendo tratadas, sendo que ambas
foram consideradas ndo homologadas;

a Dcomp n°09691.22312.250707.1.3.02-9390, onde o contribuinte indicou
para compensacdo o débito de estimativa mensal de IRPJ do més de
junho/2007, no valor de R$ 37.634,62, foi considerada ndo_homologada
por Despacho Decisoério proferido pela DRF/S&o Bernardo do Campo no
processo n°® 13819.902383/2012-21. O contribuinte apresentou
Manifestacdo de Inconformidade naquele processo, sendo a mesma
julgada procedente em parte, sendo reconhecido um crédito adicional de
R$ 720.831,86. Conforme célculos realizados por meio do aplicativo
SAPO (fls. 169 a 171), o crédito adicional reconhecido nado foi suficiente
para a compensacao da estimativa mensal de IRPJ do més de junho/2007,
remanescendo o saldo de R$ 37.634,62;

como a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$ 37.634,62 nao foi
extinta por compensacdo, ndo goza de certeza e liguidez e ndo pode
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(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

compor o saldo negativo de IRPJ, a teor do artigo 170 do Cadigo
Tributario Nacional,

além disso, ndo € possivel “antecipar” a estimativa de IRPJ sob litigio,
mediante sua utilizacdo na composicdo do saldo negativo do ano em
comento, ainda que ao final do curso do processo n° 13819.902383/2012-
21, o contribuinte venha a recolher aquela estimativa ou mesmo obter
SUCessSO em Seu recurso, pois nesse caso estaria ocorrendo um verdadeiro
“financiamento” ao contribuinte;

por estas raz0es, a estimativa mensal de junho/2007 no valor de R$
37.634,62 ndo pode compor o saldo negativo do exercicio de 2008, ano-
calendario de 2007;

0 mesmo aconteceu em relacdo a Dcomp n° 31214.11801.250707.1.3.03-
3145, onde o contribuinte indicou para compensacdo a outra parcela do
débito de estimativa mensal de IRPJ do més de junho/2007 no valor de
R$ 10.341,74;

essa Dcomp foi considerada ndo homologada por Despacho emitido pela
DRF/Séo Bernardo do Campo no processo n° 13819.902384/2012-76. A
Manifestacdo de Inconformidade apresentada foi considerada procedente
em parte sendo reconhecido um crédito adicional de R$ 5.021,70, resta
evidente que o crédito reconhecido naquele processo ndo é suficiente
para compensar a estimava mensal de IRPJ no valor de R$ 10.341,74,
pois h& debito precedente no valor de R$ 77.255,40 indicado para
compensacdo pelo contribuinte, de valor muito superior ao crédito
reconhecido, conforme planilhas anexas ao Despacho Decisorio emitido
no processo n° 13819.902384/2012-76;

pelas mesmos fundamentos expostos na andlise anterior, a estimativa
mensal de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74 também ndo pode
compor o saldo negativo do exercicio de 2008, ano-calendario de 2007;

o Darf recolhido no cédigo 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 ndo_foi
considerado pela DRF/Séo Bernardo do Campo, sob o fundamento de que
esse pagamento ndo foi utilizado para guitar_débito de estimativa
mensal de IRPJ;

0 codigo 3317 refere-se a IRPJ - Ganhos liguidos em operacfes na Bolsa
- Lucro Real, e pode ser deduzido do imposto apurado no encerramento
do periodo de apuracéo, de acordo com o artigo 773 do RIR/99;

no preenchimento do Per/Dcomp, os pagamentos referentes a ganhos no
mercado de renda varidvel devem ser informados na ficha pagamentos,
na opcdo “IR sobre Renda Varidvel”, conforme instru¢cdes de
preenchimento do Per/Dcomp que acompanha o programa;
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Voto

(xviii) o contribuinte equivocou-se _no_preenchimento do Per/Dcomp sob

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxit)

andlise, ao indicar o pagamento em questdo na ficha pagamentos, na opc¢ao
pagamentos “Por Estimativa”, ocasionando a ndo_consideracdo deste
pagamento na composicdo do saldo negativo;

cabe a contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigacdes
acessorias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de
seus pleitos, de forma a prestar informacdes coerentes a Administracao
Tributaria;

em pesquisa aos sistemas de controle da RFEB, foi confirmado o
recolhimento do Darf no valor de R$ 5.840.203,36, o qual encontra-se
corretamente alocado ao respectivo débito de IR sobre renda variavel
informado pelo contribuinte em DCTF;

os ganhos auferidos no mercado de renda variavel oferecidos a
tributacédo na DIPJ amparam a deducdo do imposto pago;

o Darf recolhido no cddigo 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser
considerado na composic¢ao do saldo negativo do ano em comento.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 200/203), no
qual pleiteia a reforma do acordédo proferido pela DRJ/RPO sob a alegacédo de que:

Q) conforme consta dos processos administrativos referente & DCOMP’s, o
valor em discussao foi liguidado pela Recorrente;

(i)  ainda que ndo tivesse sido realizado o pagamento é pacifico o
entendimento que, embora sem homologacdo, tais créditos poderiam
compor o saldo negativo;

(iii)  por fim, aduz que ¢ infundada a alegacdo de que a compensacao realizada
ndo goza de certeza.

E o relatorio.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
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Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagéo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redagéo dada pela Portaria MF
n® 329/2017" e pela Portaria CARF n° 6.786/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
28/06/2018 (e-fl. 195), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 26/07/2018 (e-
fl. 197), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°,

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendario de 2007, no valor de R$ 20.495.221,77
(vinte milhdes, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e onze reais e setenta e sete
centavos), resultante de valores antecipados a titulo de retencGes na fonte, pagamentos e
estimativas compensadas.

O Despacho Decisorio (e-fls. 155/162) reconheceu parcialmente o direito
creditério pleiteado, sendo que da somatdria das parcelas de composicdo do crédito informado
em DIPJ no montante de R$ 249.289.043,54 (duzentos e quarenta e nove milhdes, duzentos e
oitenta e nove mil, quarenta e trés reais e cinquenta e quatro centavos), reconheceu o valor de
R$ 243.400.863,82 (duzentos e quarenta e trés milhGes, quatrocentos mil, oitocentos e sessenta e
trés reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 228.615.142,72 (duzentos e vinte e oito milhdes,
seiscentos e quinze mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), a titulo de
pagamentos e R$ 760,56 (setecentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), a titulo de
estimativas compensadas, de forma que, o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:

L Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

2 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinérias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Gnico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR

RETENCOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00

14.784.960,54

234.455.346,08

0,00

0,00

48.754,92

240.289.061,54

CONFIRMADAS 0,00

14.784.960,54

228.615.142,72

0,00

0,00

760,56

243.400.863,82

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 20.495.221,77 Valor na DIP): R$ 20.495.221,77
Somatario das parcelas de composicdo do crédito na DIP): R$ 249.289.043,54

IRP] devido: R$ 228.793.821,77
Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPI) - (IRP] devido) limitado 2o mencr valor

entre saldo negativo DIP] & PER/DCOMP, obhservado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 14.607.042,05
Informacdes complementaras da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Faderal, 2 integram este despacho.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nédo Confirmadas

Cadigo | Periodo de Data de Valor do Valor|Valor| Valor Total Valor Valor Valor Ndo |Justificativa
de Apuracdo |Arrecadacdo| Principal da | dos do DARF Utilizado |Canfirmado| Confirmado
Receita Multa|Juros para Compor
o Saldo
Negativo do
Periodo
DARF nao
utilizado
3317(31/08/2007| 28/09/2007|5.840.203,36( 0,00 0,00]5.840.203,36|5.840.203,36 0,00]5.840.203,36|para quitar
o déhito de
estimativa
Total|5.840.203,36 0,00]/5.840.203,36
Total Confirmado de Pagamentos: R$ 228.615.142,72
Demais Estimativas Compensadas
Parcelas Confirmadas
Periodo de N© do Processo/N° da DCOMP Valor da
apuracdo da estimativa
estimativa compensada
compensada
JUN/2007]|20617.84767.250707.1.3.04-0055 191,90
Total 191,90
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
Periodo de NO do Processo/N© da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor nao Justificativa
apuracdo da estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
09691.22312.250707.1.3.02- Compensacao nao
JUN/2007 9390 37.634,62 0,00 37.634,62 e
_ _ Compensacdo
JUN/2007 ZSbOl'O1875‘250707'1'35‘(?é4 586,66 568,66 18,00 |confirmada
' parcialmente
JUN/2007 31214.11801.250707.1.3.03- 10.341,74 0,00 10.341,74 Comlpensagéo néo
3145 confirmada
Total 48.563,02 568,66 47.994,36

Total Confirmado de Demais Estimativas Compensadas: R$ 760,56

Em 08 de marco de 2018 foi proferido o acérddo recorrido pela C. 62 Turma da
DRJ/RPO (e-fls. 172/180), reconhecendo parcialmente o direito creditdrio pleiteado, tendo
em vista que, “0 Darf recolhido no cddigo 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser
considerado na composicéo do saldo negativo do ano em comento”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisdo recorrida:

“Em relagdo as estimativas _compensadas, diga-se inicialmente que a interessada
concordou com a glosa de R$ 18,00, pois segundo ela, houve erro de digitacdo no
preenchimento do Per/Dcomp, sendo o valor correto da estimativa de junho R$

568,66, e ndo R$ 586,66 como constou no Per/Dcomp.

Quanto as demais parcelas da estimativa mensal de junho/2007, cujas compensagdes

ndo foram confirmadas pelo despacho decisorio, a manifestante alega que estao
extintas por compensacdo nas Dcomps n° 09691.22312.250707.1.3.02-9390 e

31214.11801.250707.1.3.03-3145, na exata propor¢do dos créditos, e que é indiscutivel

seu direito as compensagdes ora manifestadas.
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()

No presente caso, como veremos a Seguir, ja ocorreu a emissdo dos despachos
decisérios nos respectivos processos onde as Dcomps n° 09691.22312.250707.1.3.02-
9390 e 31214.11801.250707.1.3.03-3145 estdo sendo tratadas, sendo que ambas foram
consideradas ndo homologadas.

()

Portanto, por estas razfes, a estimativa _mensal de junho/2007 no valor de R$
37.634.62 ndo pode compor o saldo negativo do exercicio de 2008, ano-calendario de
2007.

()

Logo, pelas mesmos fundamentos expostos na analise anterior, a estimativa mensal
de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74 também nédo pode compor o saldo negativo
do exercicio de 2008, ano-calendario de 2007.

()

Como vimos pelo relatério, o Darf _recolhido no cédigo 3317, no valor de R$
5.840.203,36 ndo foi considerado pela DRF/Sdo Bernardo do Campo, sob o
fundamento de que este pagamento ndo foi utilizado para guitar débito de estimativa
mensal de IRPJ.

()

Ocorre que o contribuinte equivocou-se no preenchimento do Per/Dcomp sob
andlise, ao indicar o pagamento em questdo na ficha pagamentos, na opcéo
pagamentos “Por Estimativa”, ocasionando a ndo consideragdo deste pagamento na
composicao do saldo negativo.

()

Nesse sentido, em pesquisa aos sistemas de controle da RFB, foi confirmado o
recolhimento do Darf no valor de R$ 5.840.203,36, o qual encontra-se corretamente
alocado ao respectivo débito de IR sobre renda variavel informado pelo contribuinte em
DCTF.

()

Portanto, o Darf recolhido no cédigo 3317, no valor de R$ 5.840.203,36 deve ser
considerado na composicdo do saldo negativo do ano em comento.” (e-fls. 175/180,

g.n.)

Desse modo, caberia a Recorrente a comprovacdo das estimativas nao
homologadas no valor remanescente de R3$ 47.994,36 (quarenta e sete mil, novecentos e
noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme apontado no acérdéo recorrido, no qual
se sublinhou:

Em relagdo as estumativas compensadas, diga-se inicialmente que a
interessada concordou com a glosa de R$ 18.00, pois segundo ela, houve erro de digitacao no
preenchimento do Per/Dcomp. sendo o valor correto da estimativa de junho RS 568.66. ¢ ndo
R$ 586,66 como constou no Per/Dcomp.

()
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A Dcomp n° 09691.22312.250707.1.3.02-9390, onde o contribuinte
indicou para compensacdo o débito de estimativa mensal de TRPJ do més de junho/2007, no
valor de R$ 37.634.62. foi considerada ndo homologada por despacho decisério proferido pela
DRF/Sdo Bernardo do Campo no processo n° 13819.902383/2012-21. O contribuinte
apresentou manifestacio de inconformidade naquele processo, sendo a mesma julgada
procedente em parte nesta mesma Sessao por esta Turma de julgamento, sendo reconhecido um
crédito adicional de R$ 720.831.86. Conforme calculos realizados por meio do aplicativo
SAPO (fls. 169 a 171), o crédito adicional reconhecido ndo foi suficiente para a compensacio
da estimativa mensal de IRPJ do més de junho/2007, remanescendo o saldo de R$ 37.634_.62:|

(.)

O mesmo aconteceu em relacdo 2 Decomp n° 31214.11801.250707.1.3.03-
3145, onde o contribuinte indicou para compensacdo a outra parcela do débito de estimativa
mensal de IRPJ do més de junho/2007 no valor de R$ 10.341,74. Esta Dcomp foi considerada
nao homologada por despacho emitido pela DRF/Sdo Bemardo do Campo no processo n°
13819.902384/2012-76. A manifestacdo de inconformidade apresentada foi considerada
procedente em parte por esta Turma de julgamento, nesta mesma Sessdo, sendo reconhecido
um crédito adicional de R$ 5.021.70. Neste caso ndo € necessario realizar os calculos da
compensacdo, pois resta evidente que o crédito reconhecido por esta Turma naquele processo
ndo ¢é suficiente para compensar a estimava mensal de IRPT no valor de R$ 10.341,74] pois ha
débito precedente no valor de R$ 77.255,40 indicado para compensagdo pelo contribuinte, de
valor muito superior ao crédito reconhecido, conforme planilhas anexas ao despacho decisorio
emitido no processo n°13819.902384/2012-76:

(e-fls. 175/177, g.n.)

Em suas raz@es recursais, a Recorrente alega que, “conforme consta dos autos dos
processos administrativos 13819.902383/2012-21 e 13819.902384/2012-76 respectivamente a
estas DCOMPs relacionados, o valor em discussdo foi liguidado pela ora Recorrente (doc. 02),
ndo sendo possivel afirmar, portanto, que tais valores ndo gozam de certeza e liquidez” (e-fls.
201/202, g.n.)

E, no intuito de comprovar suas alegacOes, a Recorrente apresentou duas guias
DARF’s e seus respectivos comprovantes de recolhimento (e-fls. 209/210 e 219):

02 PERIODO DE APURAGAD 30/06/2007
: MINISTERIO DA FAZENDA
|- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL bo-BRASIL | 03 "VAFRO B0 GPF GUCKPI 59.104.273/0001-29
Dy de Arrecadacéio de Receitas Faderals 04 CODIGO DA RECENTA 2362
DARF 05 NUMERO DE REFERENCIA 13819702747201273
06 DATA DE VENCIMENTO 31/07/2007
NOME / TELEFONE
o1 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 07 37'634’62
08 VALOR DAMULTA 7.526,92
DDAI:.{I: \:ﬂél!do mm ;gg;manto até 31/07/2018
lomicllio tributério rmado. SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
NAO RECEBER COM RASURAS 08 ARG oL oteis 42.162,06
10 VALORTOTAL 87.323,60
41 AUTENTICAGAD BANCARIA (Somente nas 1% @ 2* vias)
SicalcWab vorado 1.6.86 7075 020712018 11-36:20
DARF emitido em duas vias. Recorle nas linhas lracejadas e efetus o pagamento na rede bancaria autorizada. —l

DARF impresso sem c6digo de barras por conler nimero de referéncia ou acréscima de multa efou juros ou ano do parfodo
vencimento anterior a 2014 ou poslerior a 2023 s e e pariado de Baurasdo clai
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2 via.

. 02 PERICDO DE APURAGAO 30/06/2007
MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA REGEITA FEDERAL DO BRASIL | 03 NUMERO DO CPFOU GNP 59.104.273/0001-29
7 Dy de A ap de R Federais 04 CODIGO DA RECEITA 2362
DARF 05 WOWERO DE REFERENCHA 13819902748201218
06 DATA DE VENCIMENTO 31;07}2007
Ot ENEEnESSENS o BRASI LTDA. 07 VALORPRINGIPAL 10.341,74
08 VALOR DAWULTA 3.068.34
T e e T
lomici i 200! CAMPO - 8P
NAO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL 2028168 1158585
70 VALORTOTAL 23.995,93
41 AUTENTICACAQ BANCARIA (Somente nas 14 & 2° vias)
SicaleWsb vergdo 1.6.66.7075 01/0T/2018 10:56:58

EARF emilido emn duas vias. Recorte nas linhas tracejadas e efetus o na rede

DARF impresso sem cédigo de barras por conter nimero de referéncia ou acréscimo de multa a/ou juros ou ano do periodo de apuragée e/ou
vencimento anterior s 2014 ou poslerior a 2023.

TTAL BIBANCO 57 TTAL  LMIBANCO S/A

PRABFENTO DART PAGAMENTD DARF
BAp0S DD EMTTENIE BAO0S DO EMITENTE
HIE NOME:

LRF /G5 REIRMZTIB0N1EY CPF/CNPJE 5104273008120

FERIODO APLRACAD: 30.086,2007
NUMEAD L0 CPF/DNP: 5510477380012
CODIGO DA RECETTA: 2362

NUMERD DE REFFRENGTA 13819302749201218
DATA DE VENCIMENIO: 31.07.207

VALOR L0 PRINCIFAL: R$ 18,341.?4

SR TON0 APLENCAL: 39,906,287

HMERO GO GREALE 513477 01 EY
(DGO Di RECEIIAT 230

SEMERD [F WEFERENGEA 138147RE74720027
GaEp OE WENCIMENID: 33.87,2007

VALOR DO PRINGIRAL:
GO DA HULTA: RS 7.506,%

RE 37,634, it

R VALOR DA MLILTA: R$ 2,068,3 '
VALOR L RS m;i J VALOR D LIRS /ENCARGOS: RS 11,585, B
DR TOFAL: B3 B _ VALOR TOTAL: RS 23.955,53
GELD APRONADD FELA SRE - ADE GIRGARN CORATY
e oo, KODELD APHOVADD PELA SAF - ADF CONLRTO CTRAT/

DOTEC NO 821, DE 266,

GICLOT @2, 87, 2014004 34 101 80350006005
REALTZADO EM: B2,507/2818 as 14! }q 42
A, 81800

[ ,'|.| (e e R ﬂ.a.’* ‘mnuf Ja
EALTIAND EM: B2rAT 201G & 1404
ﬁl: @1aue

WSTENTICACAD
BoR S ST PAAGF SBECCAIAD IEAM 3541 4TAR

b digitaimente. Pode ser ebiiNEiDA0ndereco hitps//cav.r
ADSGEBARRSBEF 8D 1AT 36RRECADNA7ID2B4ARDA 1967
23, 0dC

[EDERTS 1ARDSRAZE 028718 a8y,

FYMBATE TAARAROPA ARRTIR 27 995 930

Como se vé, os DARF’s correspondem ao exato valor das estimativas nao
homologadas, quais sejam, de R$ 37.634,62 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
sessenta e dois centavos) e de R$ 10.341,74 (dez mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e
quatro centavos), restando apenas a glosa no valor de R$ 18,00 (dezoito reais).

Assim, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessa estimativa que foi objeto de
compensa¢do ndo homologada (R$ 18,00), uma vez que o proprio débito confessado em
DCOMP (c.f. art. 74, § 6°, da Lei n° 9.430/96%) sera cobrado por forca do que determina o artigo
74, 88§ 7° e 8° da Lei n° 9.430/96°, o que implicaria em dupla cobranca dessa estimativa.

*§ 6°. A declaragdo de compensagéo constitui confissdo de divida e instrumento hébil e suficiente para a exigéncia
dos débitos indevidamente compensados.

® § 7°. N&o homologada a compensagéo, a autoridade administrativa devera cientificar o sujeito passivo e intima-lo a
efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, 0 pagamento dos débitos
indevidamente compensados.
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In casu, o crédito tributario objeto desse PER/DCOMP &, portanto, liquido e certo,
pois advém de saldo negativo de IRPJ decorrente de estimativa quitada via PER/DCOMP n&o
homologado, o qual deve ser cobrado de forma isolada e, por consequéncia, ndo pode reduzir o
saldo negativo de IRPJ.

Esse entendimento se encontra consubstanciado na Solucdo de Consulta Interna
COSIT n° 18/2006, cuja parte que nos interessa esta abaixo transcrita:

(...) 16.3 na hipétese de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo cobrados
com base em Dcomp, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na
apuracgéo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.” (g.n.)

Da mesma forma, dispde o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 02, de 03/12/2018:

“No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisorio for prolatado apos 31 de
dezembro do ano-calendério, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacéo e
passa a ser crédito tributario constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributério; (iii) o crédito tributério esta extinto via
compensagdo. N&o é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido.

Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditdrio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributdrio referente & estimativa restou
constituido pela confissdo e seré objeto de cobranca.” (g.n.)

A proposito, ja decidiu este Conselho:

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSACOES NAO
HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANCA.
DUPLICIDADE. Na hipétese de declaracdo de compensacdo ndo _homologada ou
homologada parcialmente, os débitos serdo cobrados com base em PER/DCOMP, razéo
pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas via compensacdo em processo no
qual se discute a apuracdo do saldo negativo. (Processo n° 11080.910722/2011-17.
Acorddo n° 1002-002.124. Sessdo de 28/06/2021. Relator Rafael Zedral, g.n.)

PER/DCOMP. CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA A
MAIOR. DIREITO A COMPENSACAO COMPROVADO. Comprovado nos autos o
crédito a que o sujeito passivo alega fazer jus, deve ser reconhecido seu direito a
compensa¢do do indébito tributario. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ E
BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL. COMPUTO DE ESTIMATIVAS
DECORRENTES DE COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA EM PROCESSO
DISTINTO. POSSIBILIDADE. Para fins de apuracdo de Saldo Negativo de IRPJ e
Base de Calculo Negativa de CSLL, admite-se o0 cOmputo de estimativas
compensadas anteriormente em _processo_distinto, ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagdo. (Processo n°® 13839.913363/2009-42. Acdrddo n° 1002-
001.665. Sessao de 29/09/2020. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)

§ 8°. N&o efetuado o0 pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito serd encaminhado a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscri¢cdo em Divida Ativa da Unido, ressalvado o disposto no § 9°.
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COMPENSACAO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO
COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A
compensacdo reqularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributdrio, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicdo de saldo negativo. Na hipétese de ndo_homologacdo da compensacao
que compde o saldo negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas
vias ordindrias, através de Execucdo Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela
ora Recorrente acarreta cobranca em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista
que, de um lado tera prosseguimento a cobranga do débito decorrente da estimativa de
IRPJ ndo homologada, e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro
débito com a mesma origem. (Processo n° 10880.938664/2016-12. Acorddo n° 1401-
002.876. Sesséo de 16/08/2018. Relator Claudio de Andrade Camerano, g.n.)

Logo, com razdo a Recorrente, de forma que, o acérddo recorrido ndo merece
subsistir.

Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e dou-lhe provimento para
confirmar a parcela do direito creditério a titulo de estimativas ndo homologadas no valor
original de R$ 47.994,36 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis
centavos), homologando-se as compensacdes até o limite do crédito compensado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



